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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        / 2023
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a implantação de uma base do Programa “Farmácia Popular” na localidade da Bicuda Grande, que possa atender a localidade e toda adjacência. 
Justificativa: A intenção da presente proposição é dar maior conforto à população da Região Serrana, acabando com a necessidade do deslocamento até à sede do Município para retirada de medicamentos.
Sala das Sessões, 01 de março de 2023.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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